
PLANO DE TRABALHO
 

É do tipo Emenda?

Identificação (Título / Objeto da despesa)

1 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

UG SIAFI

2 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

UG SIAFI

3 - OBJETO

4 - DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

É do tipo Emenda?

Não

Identificação (Título / Objeto da despesa)

Apoio ao funcionamento cursos EaD graduação - Reuni Digital

1 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

     Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a):
26101 - Administração Direta

Nome da autoridade competente:
DENISE PIRES DE CARVALHO

Número do CPF:
875.998.487-20

Nome da Secretaria/Departamento/ Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
150011 - Secretaria de Educação Superior

UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito:
150011 - Secretaria de Educação Superior

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
150011 - Secretaria de Educação Superior

2 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

     Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada:
26270 - Fundação Universidade do Amazonas

Nome da autoridade competente:
SYLVIO MARIO PUGA FERREIRA

Número do CPF:
405.295.092-53

Nome da Secretaria/Departamento/ Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:

UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora- UG que receberá o crédito:
154039 - FUAM

Número e Nome da Unidade Gestora- UG Responsável pelo execução do objeto do TED:
154039 - FUAM

3 - OBJETO

O presente Plano de Trabalho tem como objeto a formação de tecnólogos em gestão ambiental mediante curso de graduação em EaD a ser executados
pela Universidade Federal do Amazonas  UFAM no âmbito do projeto piloto do Reuni Digital.

4 - DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:



5 - JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

6 - SUBDESCENTRALIZAÇÃO

7 - FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

8 - CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°):

9 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

11 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO- PAD

Oferta do curso de Tecnologia em Gestão Ambiental: Atividades do 1º Ano do Curso: Preparação do Ambiente virtual. Processo Seletivo de Ingresso.
Processo Seletivo de Orientadores de Disciplinas e de Turmas. Inclusão dos Cursistas Selecionados no AVA; Produção de Conteúdos Digitais.
Formação de tutores e professores. Início do Curso em Fev/23 com o oferecimento de disciplinas do 1º Ano do Curso. Aquisição de equipamentos e
material de consumo; Atividades do 2º Ano do Curso: Oferecimento de Disciplinas do 2º ano e 1º Ano. Manutenção do AVA. Abertura de novas turmas.
Processo Seletivo de Ingresso. Formação de tutores e professores. Produção de conteúdos digitais; Atividades do 3º Ano do Curso: - Oferecimento de
Disciplinas do 3º ano e 2º ano. Formação de tutores e professores. Reprodução de Material Didático. Produção de Conteúdos digitais;

5 - JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

Por ser autorizada a oferta de cursos em EaD, em 13 de agosto de 2021, a Universidade Federal do Amazonas (UFAM), em parceria com Associação
Amazonense dos Municípios (AAM), assinou um acordo de cooperação técnica para levar cursos EaD aos 62 municípios do estado. A ideia é ofertar
formação em nível de graduação para atender ao setor primário.

6 - SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?
Sim

7 - FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada:
Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades privadas
sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994:

8 - CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°):

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?:
Sim

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado:
Contratação de Fundação de Apoio para gestão administrativa e financeira

9 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

 Incluir

METAS DESCRIÇÃO Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total Inicio Fim

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

MÊS/ANO VALOR

Não informado R$ 3.577.000,00

11 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO- PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

44905200 Não R$ 2.277.000,00

33903000 Não R$ 49.731,87

33903600 Não R$ 0,00



12 - BENS REMANESCENTES

13 - PROPOSIÇÃO

Autorizado pelo(a) SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA CPF 405.295.092-53 no dia 01/09/2022 17:22:13

Brasília, 21 de SETEMBRO de 2023

14 - APROVAÇÃO

Autorizado pelo(a) WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA CPF 647.213.611-49 no dia 15/12/2022 18:16:12

Brasília, 21 de SETEMBRO de 2023

33903900 Não R$ 220.208,13

33903900 Não R$ 1.030.060,00

12 - BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?

Sim

Se sim, informar a titularidade e a destinação dos bens quando da conclusão do TED:

Os bens adquiridos conforme previsões neste plano de trabalho serão destinados ao Centro de Educação a Distância da UFAM

13 - PROPOSIÇÃO

14 - APROVAÇÃO


